



PROJETO DE LEI Nº 1679/2002 

OBRIGA O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS A NEGAR EMISSÃO DE ALVARÀ DE FUNCIONAMENTO AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE POSSUEM OU LOCAM MÀQUINAS DE JOGOS DE AZAR, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica proibida a instalação no Município de Patos de Minas, de máquinas eletro-eletrônicas de jogos considerados de azar, da espécie caça-níqueis ou similares.


Art. 2º O Município de Patos de Minas, pelo seu órgão afim, não poderá emitir ou fornecer Alvará de Funcionamento para estabelecimentos comerciais que tenha ou venha a ter em seus domínios as referidas máquinas.


Parágrafo único. Possuindo o estabelecimento comercial o Alvará de Funcionamento, este deverá ser cassado pela autoridade fiscal, caso venha instalar e explorar ditas máquinas eletro-eletrônicas.


Art. 3º Todo servidor público municipal, tem a obrigação de denunciar à polícia, ao representante do Ministério Público e ao órgão Fiscal Municipal a existência ou instalação de máquinas de jogos de azar no Município, para que sejam tomadas as medidas legais cabíveis.


Art. 4º Após autuação pelo órgão fiscal municipal, o comerciante autuado terá o prazo improrrogável de cinco dias para encerrar as atividades de exploração das máquinas caça-níqueis.


Parágrafo único. A insistência ou reiteração na exploração destes jogos de azar pelo comerciante, autorizará ao Município de Patos de Minas cassar o seu Alvará de Funcionamento se o tiver, ou fechar sumariamente o estabelecimento caso o mesmo não tenha autorização para funcionar.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2002.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Vivemos um momento em que a política econômica federal escolheu a exclusão social como fator de equilíbrio da balança comercial. Isso tem levado pais de família ao desespero em face do alto índice de desemprego.


Não bastasse isso, a violência é outra desgraça que afronta nossa sociedade tornando-nos reféns do medo. A droga a cada dia aproxima-se mais do portão de nossa escola e de nossos filhos, na tentativa desleal de seduzi-los para uma vida aparentemente fácil, mas inexoravelmente, sem retorno.


É urgente e necessário que lutemos contra toda essa onda de mal que nos desafia a cada dia. Seja no combate direto, seja na identificação dos fatores que provocam estes males.


Não tenhamos nenhuma dúvida que muitos de nossos filhos caíram na estrada da vida porque foram seduzidos pela vida fácil dos jogos de azar.


Os fliperamas, via de regra são dominados pelos traficantes que ali têm sempre uma clientela cativa. Na mesma linha, estão as máquinas caça-níqueis que provocam a ilusão das crianças de que a vida se ganha jogando.


Para isso, começam roubando em casa para manter este vício que começa como todos os outros. Sorrateiro, de mansinho para não mais soltar esta presa fácil que são os menores.


Não sabem eles que estas máquinas são programadas para roubar. Liberam algumas moedas para dar a ilusão de que estão com sorte, para em seguida levar todo o dinheiro às vezes até mesmo da compra de alimentos do mês.


Combatendo estas fontes de escravidão, por certo estaremos dando uma importante contribuição param construção de uma de uma nova juventude em nossa cidade.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de janeiro de 2002.

